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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

Poder Legislativo 
Palácio Municipal Idelto da Silva Cardoso 

ATA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO 2° PERÍODO, DO 2° BIÊNIO, DA 19a 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO 
PARÁ, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Ao Décimô Oitavo dia do mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Três (98/12/23), 
às Dez horas e Quinze minutos, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Izabel 
do Pará, reuniu-se a Edilidade sob a Presidência do Vereador Edimilson Ribeiro de 
Lima, o qual em nome de Deus deu inicio a Sessão Extraordinária, conforme convocação 
prévia, e solicitou a chamada dos Edis para averiguação de quórum, estando em plenário 
os senhores Nobres Pares: Edimilson Ribeiro de Lima - Presidente; Elivandro Tiago 
Castro Lima -1° Vice- Presidente; Carlos Augusto da Cruz Lopes -2° Vice- Presidente; 
Agilson Guedes de Lima — 1° Secretário Interino; José Roberto Silva dos Santos - 2° 
Secretário Interino; Ataide Soares Rabelo Junior; Luiz Matias; José Augusto Chagas 
de Souza; Josivaldo de Oliveira Lima; Milton Takumi Yamada, Marinaldo Galdino 

oares e Ricardo Luiz Amaral Santos. Não estando em Plenário os Vereadores Alex 
Sandro Saraiva; Eldo Fábio Nascimento e Beatriz Ferreira Santiago Kató. Havendo 
quórum, o Presidente solicitou o 1° Secretário Interino, que fizesse a leitura da Pauta do 
dia, seguinte: EXPEDIENTE GERAL: Chamada dos Vereadores; Leitura do Edital de 
Convocação n° 08/2023 - Convoca os Vereadores para a Sessão Extraordinária do 
dia 18.12.2023, para deliberar matéria; Leitura dos Pareceres das Comissões de 
Justiça  e de Redação, e Finanças, Orçamento e Fiscalização, sobre o PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR n° 02/2023, de autoria do Executivo Municipal de Santa Izabei 
do Pará, que "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA ALÍNEA f AO §2° E ACRESCENTA OS 
§3° E §4 AO ART. 34 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, PARA CONCEDER 

ENÇÃO DO IPTU, AOS CONTRIBUINTES INSCRITOS NO CADÚNICO". (2° TURNO). 
ESISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA DO GRANDE EXPEDIENTE: Sala das Sessões, 

em 18 de dezembro de 2023- Agilson Guedes de Lima — 1° Secretário interino. Dando 
Prosseguimento a Sessão Extraordinária, o Presidente solicitou que a Mesa fosse 
recomposta com a presença da Vereadora Beatriz Ferreira Santiago Kató. Solicitou a 1a 

Secretária que fizesse a Leitura na sua íntegra do Edital de Convocação n° 05/2023 o qual 
faz a Convocação dos Vereadores para esta Sessão Extraordinária com a finalidade de 
deliberar matéria exposta no Grande Expediente. Logo após foi feita a 2a chamada dos 
Nobres Pares, sendo mantida as mesmas presenças dos Edis, então, passou-se para a 
"Ordem do Dia" que diante da exposição da matéria, colocou em discussão e votação o 
Projeto e Parecer da Comissão de Justiça e de Redação sobre o Projeto de Lei 
Complementar n° 02/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, sendo aprovados por 
unanimidade, por voto nominal. Não havendo mais o que tratar, o Presidente encerrou a 
mesma em nome de Deus, às Dez horas e vinte e um minutos. Eu, Agilson Guedes de 
Lima - 2° Secretário, solicitei que digitasse esta Ata, a qual, após ciência pelos meios 
eletrônicos, vai assinada pelos Nobres Pares. Sala das Sessões — 18.12.2023. 

Assinatura de Todos os Parlamentares Presentes na Sessão 
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Poder Legislativo 
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1° Vice-Presidente: 
DIMILSON RIBEIRO DE LIMA / UNIÃO ELI VANDRO TIAGO CASTRO LIMA / UNIÃO 

ice-Presidente: 2 
CARLOS AUGUSTO DA CRUZ LOPES / PS 

ELDO FÁBIO NASCIMENTO / PV 

~ 

1a Secretária: 
BEA RIZ FERREIRA SANTIAGO KATÓ / MDB 

2° Secretário: 
AGILSON GUEDES DE LIMA / CIDADANIA 

JOSÉ AUGUSTO CHAGAS DE SOUZA / DC 

LUIZ MATIAS 
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AT IDE SOARES RABELO JUNTO / PSC 

JOSI OLIVEIRA LIMA / PSD 

E ROBERTO ÍLVA DSS SANTOS / DC 

MARINALDO GALDINO SOARES / MDB 

RICAR'IO I A • RAL SANTOS / CIDADANIA 


